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TATIANE REGINA PEREIRA DIAS 95009417PR 1757 20200023C001 82 06/12/2018 2018 
TATIANE SIQUEIRA RUFINO 129819707PR 1758 20200023C001 82 06/12/2018 2018 
VANESSA AUGUSTO FERREIRA 001041196MS 1759 20200023C001 82 06/12/2018 2018 
RAQUEL PEREIRA 97745927PR 1760 20200023C001 82 06/12/2018 2018 
              
PORECATU, 7 de Dezembro de 2018.             
              
Nome do(a) Secretário(a):GISELE PETRAUSKAS             
Nº Ato do(a) Secretário(a): RES. 2630/2016 - 
11/07/2016 

            

              
Nome do(a) Diretor(a): EDNÉIA MARIA DE 
OLIVEIRA 

            

Nº Ato do(a) Diretor(a): RES. 741/2016 - 04/03/2016       
 
 

Relação de Registro de CERTIFICADOS Nº 324615 - 07/12/2018 
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002 
Código do Município: 2020 
Nome do Município: PORECATU 
Código do Estabelecimento: 231 
Nome do Estabelecimento: RICARDO LUNARDELLI, C E-EI EF M N PROFIS 
Nome do Curso: Curso: AUXILIAR EM ENFERMAGEM - 1230 

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão 

ANA CAROLINI GUIDO PEREIRA 106857709PR 1715 20200023C001 73 05/12/2018 2018 
ANNI RODRIGUES FREIRE 89116651PR 1716 20200023C001 73 05/12/2018 2018 
APARECIDA PEREIRA DE ANDRADE 55189846PR 1717 20200023C001 74 05/12/2018 2018 
CLAUDIO DO NASCIMENTO 85407015PR 1718 20200023C001 74 05/12/2018 2018 
ELIANA DAVI BUENO MANSANO 94048974PR 1719 20200023C001 74 05/12/2018 2018 
EZEQUIEL ALVES FUNARI 107305505PR 1720 20200023C001 74 05/12/2018 2018 
GABRIELI DA SILVA LEMES 106272026PR 1721 20200023C001 74 05/12/2018 2018 
GLEICE MARCIANO COSTA PACHECO 106800944PR 1722 20200023C001 75 05/12/2018 2018 
JANAINE DUARTE FREITAS 109024473PR 1723 20200023C001 75 05/12/2018 2018 
JOSIANE APARECIDA CORDEIRO 87069222PR 1724 20200023C001 75 05/12/2018 2018 
JULIANA NUNES DA SILVA 374312175SP 1725 20200023C001 75 05/12/2018 2018 
JULIANI APARECIDA SPADA PEREIRA 89253624PR 1726 20200023C001 75 05/12/2018 2018 
LORRAYNE FERREIRA FREIRE 127629285PR 1727 20200023C001 76 05/12/2018 2018 
MARIA APARECIDA MICHELLE DOS REIS 91836564PR 1728 20200023C001 76 05/12/2018 2018 
MARIA LUIZA HABILA CANTERA 133996834PR 1729 20200023C001 76 05/12/2018 2018 
MARTA APARECIDA GOMES SANTANA 137115921PR 1730 20200023C001 76 05/12/2018 2018 
MICHELE GONÇALVES CRUZ 80664834PR 1731 20200023C001 76 05/12/2018 2018 
PRISCILA DOS SANTOS 134167467PR 1732 20200023C001 77 05/12/2018 2018 
RAISSA GABRIELA SEVERINO 104357067PR 1733 20200023C001 77 05/12/2018 2018 
VALDECIR DA SILVA REIS 89080754PR 1734 20200023C001 77 05/12/2018 2018 
VALÉRIA DOS SANTOS SILVA 103535352PR 1735 20200023C001 77 05/12/2018 2018 
VANESSA RODRIGUES DA SILVA 415703499SP 1736 20200023C001 77 05/12/2018 2018 
MARINEIDE APARECIDA BARBOSA SOARES 69850529PR 1737 20200023C001 78 05/12/2018 2018 
TAISLANE CORREIA DOS SANTOS 2058479190BA 1738 20200023C001 78 05/12/2018 2018 
AMANDA GABRIELE SOARES 137981530PR 1739 20200023C001 78 05/12/2018 2018 
CLEITON VINICIUS SOUZA SANTOS 106817081PR 1740 20200023C001 78 05/12/2018 2018 
DAIELE CRISTINE FALEIROS DA SILVA 130304311PR 1741 20200023C001 78 05/12/2018 2018 
DALCILENE DE GOES 307250453SP 1742 20200023C001 79 05/12/2018 2018 
DANIELA MENDES FERREIRA 110343493PR 1743 20200023C001 79 05/12/2018 2018 
DANIELE CANDIDO EVANGELISTA DE SOUZA 83672293PR 1744 20200023C001 79 05/12/2018 2018 
FERNANDA GRAZIELA PACES MAIA 107471693PR 1745 20200023C001 79 05/12/2018 2018 
HINGRID HIANCA LIAR RODRIGUES DOS 
SANTOS 

110758227PR 1746 20200023C001 79 05/12/2018 2018 

ISADORA ÁGATA DOS SANTOS MORESCA 540861431SP 1747 20200023C001 80 05/12/2018 2018 
JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 130217087PR 1748 20200023C001 80 05/12/2018 2018 
JENILSON RAMALHO DA SILVA 70517370PR 1749 20200023C001 80 05/12/2018 2018 
LUANA CRISTINA DA SILVA 132470464PR 1750 20200023C001 80 05/12/2018 2018 
LÚCIA PEREIRA DA SILVA 76063010PR 1751 20200023C001 80 05/12/2018 2018 
MARIA APARECIDA DUARTE SILVA 68990327PR 1752 20200023C001 81 06/12/2018 2018 
MARLISE NUNES OLIVEIRA 126980426PR 1753 20200023C001 81 06/12/2018 2018 
NAYARA FERREIRA SOUZA VILELA 399852542SP 1754 20200023C001 81 06/12/2018 2018 
NOZINETE MIGUEL DOS SANTOS 76005109PR 1755 20200023C001 81 06/12/2018 2018 
SÔNIA MARIA DUARTE 46477162PR 1756 20200023C001 81 06/12/2018 2018 

128920/2018

     
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

DESPACHO SECRETARIAL 
 

No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo Art. 45 da 
Lei n.º 8.485, de 03 de junho de 1987, considerando o disposto no 
Decreto n.º 8.425, de 07 de dezembro de 2017, e 

Tendo vistos e examinados os Autos sob o protocolado nº 
15.474.538-6, que contém a Consulta n.º 5/2018 efetuada pelo 
GRHS/SEED, do qual derivou a anulação dos Editais n.º 62 e 63/2018 – 
GS/SEED, 

Decido: 
I. Prorrogar a vigência, até 31 de dezembro de 2019, 

dos Editais: 
a.  n.º 73/2017 – GS/SEED, para Assistente 

Administrativo (Protocolo nº 14.852.950-7); e  
b. n.º 74/2017– GS/SEED, para Auxiliar de Serviços 

Gerais (Protocolo nº 14.847.612-8); 
II. Por dever de cautela e prevenção devem ser 

prorrogados os contratos hoje vigentes, antes de terem 
expirado a vigência, também até 31/12/2019, de acordo com as 
providências tomadas nos protocolados 15.379.983-0 
(Assistentes Administrativos) e 15.380.675-6 (Auxiliares de 
Serviços Gerais); 

III. Após publicado o presente Despacho, cópia deste 
deve ser incluído nos protocolados acima citados; 

IV. Determino ao GRHS desta Pasta o fiel cumprimento 
do presente; 

V. Este Despacho produz efeitos a partir da data de 
sua publicação. 

 
Curitiba, 7 de dezembro de 2018 

 
 

Lucia Aparecida Cortez Martins 
Secretária de Estado da Educação 

128901/2018

  
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED 
 

DESPACHO SECRETARIAL 
 

No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo Art. 45 da 
Lei n.º 8.485, de 03 de junho de 1987, considerando o disposto no 
Decreto n.º 8.425, de 07 de dezembro de 2017, e 

Tendo vistos e examinados os Autos sob o protocolado n.º 
15.474.538-6, que contém a Consulta n.º 5/2018 efetuada pelo 
GRHS/SEED, sobre a contratação em regime especial derivada de 
editais lançados por esta Pasta: 

I - Acato, na íntegra, o teor da INFORMAÇÃO N.º 1.580/2018 – 
AJ/SEED (fls. 17/22), por considerá-lo pertinente; 

II -Ante os termos contidos na Informação retrocidada:  
- Anulo o Edital n.º 63/2018 – GS/SEED para Auxiliar de 

Serviços Gerais (Protocolo n.º 15.380.819-8) e o Edital n.º 62/2018 – 
GS/SEED para Assistente Administrativo (Protocolo nº 15.380.573-3), 
bem como, por arrastamento, ficam anulados todos os atos destes 
derivados; 

III - Após publicado o presente Despacho, cópia deste deve ser 
incluído nos protocolados acima citados; 

IV - Determino ao GRHS desta Pasta o fiel cumprimento do 
presente; 

V - Este Despacho produz efeitos a partir da data de sua 
publicação. 

 
Curitiba, 6 de dezembro de 2018 

 
Lucia Aparecida Cortez Martins 

Secretária de Estado da Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

128891/2018

  
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED 
 

DESPACHO SECRETARIAL 
 

No uso das atribuições legais a mim conferidas pelo Art. 45 da 
Lei n.º 8.485, de 03 de junho de 1987, considerando o disposto no 
Decreto n.º 8.425, de 07 de dezembro de 2017, e 

Tendo vistos e examinados os Autos sob o protocolado n.º 
15.474.538-6, que contém a Consulta n.º 5/2018 efetuada pelo 
GRHS/SEED, sobre a contratação em regime especial derivada de 
editais lançados por esta Pasta: 

I - Acato, na íntegra, o teor da INFORMAÇÃO N.º 1.580/2018 – 
AJ/SEED (fls. 17/22), por considerá-lo pertinente; 

II -Ante os termos contidos na Informação retrocidada:  
- Anulo o Edital n.º 63/2018 – GS/SEED para Auxiliar de 

Serviços Gerais (Protocolo n.º 15.380.819-8) e o Edital n.º 62/2018 – 
GS/SEED para Assistente Administrativo (Protocolo nº 15.380.573-3), 
bem como, por arrastamento, ficam anulados todos os atos destes 
derivados; 

III - Após publicado o presente Despacho, cópia deste deve ser 
incluído nos protocolados acima citados; 

IV - Determino ao GRHS desta Pasta o fiel cumprimento do 
presente; 

V - Este Despacho produz efeitos a partir da data de sua 
publicação. 

 
Curitiba, 6 de dezembro de 2018 

 
Lucia Aparecida Cortez Martins 

Secretária de Estado da Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED 
 

RESOLUÇÃO N.º  5.641/2018 – GS/SEED  
 

Nomeia a Comissão de Processo 
Administrativo para Apuração de 
Responsabilidade – PAAR, 
referente às possíveis infrações 
praticadas pela empresa TS 
Construção Civil Ltda. – ME, em 
Contrato Administrativo celebrado 
com a SEED.  

 
A Secretária de Estado da Educação, no uso das 

atribuições legais e considerando: 
 
I – o que estabelece a Constituição Federal no Art. 5.º, 

Inciso LV, e Art. 37, caput, e as Leis Federais n.º 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, e n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 
II – o que dispõem as Leis Estaduais n.º 8.485, de 03 de 

junho de 1987, e n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, e o Decreto 
Estadual n.º 8.425, de 07 de dezembro de 2017; 

 
III – as evidências de possíveis irregularidades relatadas 

no protocolado n.º 14.240.616-0 referente ao contrato de serviços de 
ampliação do Colégio Estadual Professora Dirce Celestino do 
Amaral, município de Curitiba – PR, jurisdicionado ao Núcleo Regional 
de Educação de Curitiba; 

 
IV – a autorização do Governador do Estado publicada no 

Diário Oficial do Estado, Edição n.º 10206, em 11 de junho de 2018, 
 

RESOLVE: 

Art. 1.º Nomear a Comissão de Processo Administrativo 
para Apuração de Responsabilidade – PAAR referente às possíveis 
infrações praticadas pela empresa TS Construção Civil Ltda. – ME, 
CNPJ n.º 01.565.025/0001-03, localizada na Avenida Maranhão, n.º 
1.823, Bairro Cachoeira, município de Araucária, na execução do 
Contrato n.º 0335/2013 – GAS/SEED, que será composta pelos 
servidores Sirlei Casado Valesi, RG n.º 861.042-8, Presidente, Thais 
Gama da Silva, RG n.º 4.278.342-0, Membro Secretário, José Roberto 
Faria, RG n.º 4.566.160-1, Membro, e Evanize Scheleider, RG n.º 
6.740.321-5, Membro Suplente. 
 

Art. 2.º Determinar à Comissão Processante a instauração 
de Procedimento Administrativo para apuração de possível infração 
administrativa e eventual responsabilidade da empresa citada no Art. 1.º 
desta Resolução, a qual ficará sujeita à aplicação de penalidades diante 
dos indícios de irregularidades na execução do Contrato n.º 0335/2013 – 
GAS/SEED, do Colégio Estadual Professora Dirce Celestino do 
Amaral, localizado na Rua Pedro Gusso, n.º 2.020, CIC, no município 
de Curitiba – PR.  

 
Art. 3.º A Comissão Processante terá o prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da publicação desta Resolução, para concluir a 
apuração dos fatos, com encaminhamento do relatório final à autoridade 
competente.  

 
Art. 4.º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação. 
 

Curitiba, 03 de dezembro de 2018. 

Lucia Aparecida Cortez Martins 
Secretária de Estado da Educação 
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